VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI Nº 720, DE 2005

MENSAGEM Nº 157, DO SR. GOVERNADOR DO ESTADO

São Paulo, 27 de dezembro de 2006

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, totalmente, o Projeto de lei nº 720, de 2005, aprovado por essa nobre Assembléia conforme Autógrafo nº 26.919.


De iniciativa parlamentar, a propositura atribui o patronímico de "Doutor Celso Telles" à sede da Superintendência da Polícia Técnico-Científica, na Capital.


A despeito dos reconhecidos e notórios méritos da pessoa que se pretende homenagear, não posso acolher a proposta legislativa, levando em conta as ponderáveis razões apresentadas pela Secretaria de Segurança Pública.


Como bem ressaltado na justificativa apresentada, o Dr. Celso Telles exerceu suas atividades com brilho e extrema dedicação na defesa da ordem e da segurança pública, chegando a ocupar o mais alto cargo na estrutura da Polícia Civil do Estado de São Paulo. 


Contudo, a denominação proposta recai sobre o imóvel que abriga a sede da Superintendência da Polícia Técnico-Científica, órgão responsável pela elaboração de perícias policiais, onde se encontram instaladas várias unidades administrativas, operacionais e laboratoriais do Instituto de Criminalística e Instituto Médico-Legal.


Mostra-se, assim, mais recomendável que fosse outorgado o nome do Delegado Celso Telles a uma das unidades da Polícia Civil, tendo em vista que a trajetória do homenageado vincula-se, de maneira especial, à história dessa nobre e honrada Instituição.  


Justificado, nos termos expostos, o veto total que oponho ao Projeto de lei nº 720, de 2005, devolvo a matéria ao reexame dessa ilustre Casa Legislativa


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Cláudio Lembo

GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado Sidney Beraldo, Presidente da Assembléia Legislativa do Estado.
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